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DECRETO N° 1.491, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016.

Decreta Ponto Facultativo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1° Fica Decretado Ponto Facultativo no dia 30 de Dezembro 2016, para os
servidores Públicos da Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte/ES, exceto o
Setor de Contabilidade, Setor de Tesouraria e serviços essenciais, em especial: limpeza
urbana e o pronto atendimento da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se

São Domingos do Norte-ES, em 28 de Dezembro de 2016.
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